
A PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO através da DEP. DE MOBILIDADE URBANA E PREVENÇÃO DE DESASTRES divulga as NOTIFICAÇÕES DA PENALIDADE expedidas nos termos do Art 13º da

Resolução CONTRAN 918/2022 e Resolução CONTRAN 299/2008. FICAM NOTIFICADOS os proprietários dos veículos autuados, cujo as placas estão relacionadas, para até a data término 18/05/2026, apresentarem

Recurso em 01ª INSTÂNCIA para a JARI conforme instruções abaixo.

INFORMAÇÕES SOBRE INTERPOSIÇÃO DE RECURSO EM 01ª INSTANCIA À JARI

A não concordância da Autuação/Penalidade, facultará a Vossa Senhoria ou Condutor Infrator Interpor Recurso em 01ª Instância a JARI conforme estabelecem as Resoluções CONTRAN 918/2022 e 299/2008. A

Interposição de Recurso em 01ª Instância a JARI deverá ser apresentada até a DATA de VENCIMENTO constante nesta notificação com os seguintes documentos para cada infração recorrida:

- REQUERIMENTO endereçado a AUTORIDADE MUNICIPAL DE TRÂNSITO, com dados do REQUERENTE, do PROPRIETÁRIO e do VEÍCULO, DATADO, ASSINADO, com a EXPOSIÇÃO dos FATOS e

FUNDAMENTOS da DEFESA, e as PROVAS que considerar necessário;

- Cópia da Notificação da Penalidade ou documento equivalente;

- Cópia CNH ou outro documento de identificação que comprove a assinatura do requerente (quando pessoa jurídica, documento comprovando a representação);

- Cópia do CRLV (documento do veículo);

- Procuração quando for o caso

Local para entrega do RECURSO EM 01ª INSTÂNCIA PARA JARI:

R MAL DEODORO DA FONSECA, nº 280, Bairro CENTRO, CEP 14700435, BEBEDOURO/SP
__________________________________________

ARCHIBALDO BRASIL MARTINEZ DE CAMARGO

HORÁRIO DE ATENDIMENTO AO PÚBLICO: 11HORAS ÀS 16:30 HORAS Autoridade Municipal de Trânsito

PREFEITURA MUNICIPAL DE BEBEDOURO

DEP. DE MOBILIDADE URBANA E PREVENÇÃO DE DESASTRES

Notificação de Penalidade

AIT Placa Data Hora Infração Multa Descrição da Infração Vencimento

N000267-1 FCH1A67 23/01/2026 00:00 500-20 390,46 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 18/05/2026

N000268-1 FCH1A67 23/01/2026 00:00 500-20 586,94 MULTA. POR NÃO IDENTIFICAÇÃO DO CONDUTOR INFRATOR. IMPOSTA À PESSOA JURÍDICA 18/05/2026

T012664-1 FQM2B10 26/01/2026 10:54 554-12 195,23 ESTACIONAR EM DESACORDO COM A REGULAMENTAÇÃO - ESTACIONAMENTO ROTATIVO 18/05/2026

T006251-1 DHN2I79 23/01/2026 08:39 659-92 293,47 CONDUZIR O VEÍCULO REGISTRADO QUE NÃO ESTEJA DEVIDAMENTE LICENCIADO 19/05/2026
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